
Proc. Administrativo 29.415/2023

De: Nelaine A. - SMS-ADM-CC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 26/10/2023 às 13:40:53

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO DE PRAZO E META - CONT. 1181 - INEX. 103/2022 - CRA CENTRO DE REABILITAÇÃO

AUDITIVA LTDA

 

Prezados,

Solicitamos Aditivo de PRAZO E META ao CONTRATO Nº 1181 CRA - Centro de Reab. Audit, INEX. 103/2022 , a
partir de seu vencimento.

Obrigada

 

_

Nelaine Dutra Alves 

Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Anexos:

Autorizacao_CONT_1181_CRA_CENTRO_DE_REABILITACAO_AUDITIVA_LTDA.pdf

CND_Federal_CONT_1181_CRA_CENTRO_DE_REABILITACAO_AUDITIVA_LTDA.pdf

CND_FGTS_CONT_1181_CRA_CENTRO_DE_REABILITACAO_AUDITIVA_LTDA.pdf

CND_Trabalhista_CONT_1181_CRA_CENTRO_DE_REABILITACAO_AUDITIVA_LTDA.pdf

CONT_1181_CRA_CENTRO_DE_REABILITACAO_AUDITIVA_LTDA.pdf
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ADITIVO DE PRAZO E META - CONT. 1181 - INEX. 103/2022 - CRA CENTRO
DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA
Prezados,

Informamos que seu CONTRATO Nº 1181 - INEX. 103/2022, está vencendo no próximo dia 16/11/2023.

Solicitamos aos Srs, se há interesse em aditivar o mesmo por mais 12 (doze) meses.

Ficamos no aguardo.

Obrigada

 

_
Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Ofício 15.007/2023   

Acompanhe via internet em https://franciscobeltrao.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
802.416.982.358.823.847    

Destinatário

CC 1 setor envolvido

SMS-ADM-CC

25/10/2023 09:11

Nelaine A.  SMS-ADM-CC
CRA CENTRO DE REABILITACAO AUDITIVA LTDA   
edemar.becchi@audix.com.br

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

25/10/2023 09:11:22 E-mail para edemar.becchi@audix.com.br, fabiane.becchi@audix.com.br  

E-mail entregue, lido  

2 Despachos não lidos

Tramitação 1-
15.007/2023

   Bom dia! sim, temos interesse em ativar.
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25/10/2023 11:45

(Respondido)

(via email)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

CRA CENTRO DE
REABILITACAO AUDITIVA
LTDA 
  
edemar.becchi@audix.com.br

att Edemar

De: Prefeitura de Francisco Beltrão <notificacao@1doc.com.br>
Enviado: quarta-feira, 25 de outubro de 2023 09:11
Para: Edemar Becchi <edemar.becchi@audix.com.br>; Fabiane Becchi
<fabiane.becchi@audix.com.br>
Assunto: ADITIVO DE PRAZO E META - CONT. 1181 - INEX. 103/2022 -
CRA CENTRO DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA
 
Ofício 15.007/2023:

Prezados,

Informamos que seu CONTRATO Nº 1181 - INEX. 103/2022, está
vencendo no próximo dia 16/11/2023.

Solicitamos aos Srs, se há interesse em aditivar o mesmo por mais 12
(doze) meses.

Ficamos no aguardo.

Obrigada

 

_

Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta plataforma,
deverão ser respondidos por este e-mail, apenas clicando no botão
Responder, sem alterar o destinatário, ou fazendo login na
plataforma.
Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta plataforma,
deverão ser respondidos por este e-mail, apenas clicando no botão
Responder, sem alterar o destinatário, ou fazendo login na
plataforma.
A resposta deve partir do e-mail PRINCIPAL cadastrado na conta do
requerente Não enviar por nenhum outro canal, sejam outros e-mails
ou WhatsApp
Mais informações de como responder um ofício podem ser
acessadas no link abaixo:
Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

Enviado e rastreado com 1Doc.
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_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Francisco
Beltrão neste e-mail, clique aqui.

Quem já visualizou?   1 pessoa

Tramitação 2-
15.007/2023
25/10/2023 11:46

(Respondido)

(via email)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

CRA CENTRO DE
REABILITACAO AUDITIVA
LTDA 
  
edemar.becchi@audix.com.br

em aditivar*

De: Edemar Becchi <edemar.becchi@audix.com.br>
Enviado: quarta-feira, 25 de outubro de 2023 11:44
Para: responda+313231322D393132343336@1doc.com.br
<responda+313231322D393132343336@1doc.com.br>
Assunto: RE: ADITIVO DE PRAZO E META - CONT. 1181 - INEX.
103/2022 - CRA CENTRO DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA
 
   Bom dia! sim, temos interesse em ativar.

att Edemar

De: Prefeitura de Francisco Beltrão <notificacao@1doc.com.br>
Enviado: quarta-feira, 25 de outubro de 2023 09:11
Para: Edemar Becchi <edemar.becchi@audix.com.br>; Fabiane Becchi
<fabiane.becchi@audix.com.br>
Assunto: ADITIVO DE PRAZO E META - CONT. 1181 - INEX. 103/2022 -
CRA CENTRO DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA
 
Ofício 15.007/2023:

Prezados,

Informamos que seu CONTRATO Nº 1181 - INEX. 103/2022, está
vencendo no próximo dia 16/11/2023.

Solicitamos aos Srs, se há interesse em aditivar o mesmo por mais 12
(doze) meses.

Ficamos no aguardo.

Obrigada

 

_
Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão
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Prefeitura de Francisco Beltrão - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Centro, Francisco Beltrão - PR, 85601-030 Expediente

Externo: 08:00h-12:00h / 13:30min-16:00h Expediente Interno: 16:00h-17:30min. • 1Doc • www.1doc.com.br

Impresso em 25/10/2023 15:39:22 por Nelaine Dutra Alves - Ag. Administrativo (matrícula 229881)

“A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento.” - Frederick Herzberg

Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta plataforma,
deverão ser respondidos por este e-mail, apenas clicando no botão
Responder, sem alterar o destinatário, ou fazendo login na
plataforma.
Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta plataforma,
deverão ser respondidos por este e-mail, apenas clicando no botão
Responder, sem alterar o destinatário, ou fazendo login na
plataforma.
A resposta deve partir do e-mail PRINCIPAL cadastrado na conta do
requerente Não enviar por nenhum outro canal, sejam outros e-mails
ou WhatsApp
Mais informações de como responder um ofício podem ser
acessadas no link abaixo:
Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

Enviado e rastreado com 1Doc.

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Francisco
Beltrão neste e-mail, clique aqui.

Quem já visualizou?   1 pessoa
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CRA - CENTRO DE REABILITACAO AUDITIVA LTDA
CNPJ: 02.990.304/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:47:30 do dia 18/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/04/2024.
Código de controle da certidão: AD0F.BAF4.F30C.9CFA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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26/10/23, 13:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.990.304/0001-79
Razão

Social: CRA CENTRO DE REABILITACAO AUDITIVA LTDA

Endereço: R PALMAS 1943 SALA01 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-
650

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2023 a 06/11/2023

Certificação Número: 2023100803595231344096

Informação obtida em 26/10/2023 13:28:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CRA - CENTRO DE REABILITACAO AUDITIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.990.304/0001-79

Certidão nº: 59411540/2023

Expedição: 26/10/2023, às 13:27:37

Validade: 23/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CRA - CENTRO DE REABILITACAO AUDITIVA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.990.304/0001-79, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
CONTRA

 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
CRA - CENTRO DE REABILITACAO
sede na Rua PALMAS, 1943, CEP: 8
designada CONTRATADA, estando 
subseqüentes, ajustam o presente c
mediante as seguintes cláusulas e co
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O objeto do presente contrato é a p
fornecimento de aparelhos auditivos
referência de média complexidade c
população pertencente a 8ª e 7ª Regi
 
Item Código 

 
Descrição  

1 59956 Contratação de serv
especializada, fornecim
para usuários com de
adaptação.  

 
RELAÇÃO DE PROCEDIMENTOS:
Código Procedimento 
0211070033 Audimetria Campo Livre 
0211070041 Audiometria Tonal Limiar
0211070092 Avaliação p/ diagnostico d
0211070203 Imitanciometria 
0211070211 Logoaudiometria 
0211070319 Seleção e verificação bene
0301070032 Acompanhamento de paci
0701030062 Aparelho de Amplificação 
0701030070 Aparelho de Amplificação 
0701030097 Aparelho de Amplificação 
0701030100 Aparelho de Amplificação 
0701030127 Aparelho de Amplificação 
0701030135 Aparelho de Amplificação 
0701030143 Aparelho de Amplificação 
0701030011 Aparelho de Amplificação 
0701030020 Aparelho de Amplificação 
0701030046 Aparelho de Amplificação 
0701030054 Aparelho de Amplificação 
0701030070 Aparelho de Amplificação 
0701030119 Aparelho de Amplificação 
0701030089 Aparelho de Amplificação 
0701030321 Sistema de Frequência Mo

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os procedim
de Francisco Beltrão - PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
 
O valor estimado do contrato é de R
período de 12(doze) meses dos pr
termo.   

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 1181/2022, que entre si celebram de um
utro lado a empresa CRA - CENTRO DE REABILITAC

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
CAO AUDITIVA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 02.
EP: 85601650, centro, na cidade de FRANCISCO BE
tando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/
ente contrato em decorrência da inexigibilidade de 
s e condições. 

BJETO 

é a prestação de serviços para avaliação médica, re
ditivos aos usuários do Sistema Único de Saúde -
ade conforme a rede Estadual de Atenção ao Defic
ª Regionais de Saúde, de acordo com as especificaçõe

 serviços para avaliação de equipe multiprofis
rnecimento de exames específicos e de próteses au
m deficiência auditiva, incluindo o acompanhament

: 

 
imiar 
tico de deficiência auditiva 

o beneficio AASI 
e paciente para adaptação de aparelho de amplificação sonora 
ação Sonora Individual (AASI) externo 
ação Sonora Individual (AASI) externo intracanal tipo B 
ação Sonora Individual (AASI) externo microcanal tipo A 
ação Sonora Individual (AASI) externo microcanal tipo B 
ação Sonora Individual (AASI) externo retroauricular tipo A 
ação Sonora Individual (AASI) retroauricular tipo B 
ação Sonora Individual (AASI) retroauricular tipo C 
ação Sonora Individual (AASI) condução óssea convencional tipo 
ação Sonora Individual (AASI) condução óssea retroauricular tipo
ação Sonora Individual (AASI) externo intra-auricular tipo B 
ação Sonora Individual (AASI) tipo C 
ação Sonora Individual (AASI) externo intracanal tipo B 
ação Sonora Individual (AASI) externo microcanal tipo C 
ação Sonora Individual (AASI) externo intracanal tipo C 

Modulada Pessoal (FM) 

cedimentos deverão ser realizados na sede da CONTR

ALOR CONTRATUAL 

 de R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais), to
os procedimentos dimensionados nos termos da cl

ELTRÃO 

2103  Página 1 

e um lado o município de 
ITACAO AUDITIVA LTDA. 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
nº 02.990.304/0001-79, com 
O BELTRÃO/PR, doravante 
.666/93 e suas alterações 

e de licitação nº 103/2022, 

ca, realização de exames e 
- SUS, serviço este de 

 Deficiente Auditivo, para a 
icações abaixo:  

Valor total R$ 

tiprofissional 
es auditivas 
mento para 

880.000,00 

Valor SUS 
20,13 
21,00 
24,75 
23,00 
26,25 
8,75 

21,68 
525,00 
700,00 
525,00 
700,00 
525,00 
700,00 

1.100,00 
l tipo A 500,00 
r tipo A 525,00 

700,00 
1.100,00 

700,00 
1.100,00 
1.100,00 
4.500,00 

ONTRATADA, no município 

is), tomando-se por base o 
da cláusula primeira deste 
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviç
Tabela (relação de procedimentos) q
como justo e suficiente para a total ex
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIG
 
A CONTRATADA durante a execução
 
1 – Fornecer/executar o objeto para 
com as especificações e/ou normas e
2 - Manter durante toda a execução 
as condições de habilitação e qualifi
nº587/2004 e n°589/2004 e outras qu
3 - Não utilizar nem permitir que terce
4 - Justificar a pacientes ou a seus 
decisão de não realização de qualque
5 - Garantir a confidencialidade de da
6 - Manter suas dependências em 
exigências técnicas vigentes em Lei
7 - Sempre que necessário, admitir a
ao objeto do presente, sem prejuízo d
8 - Durante a vigência do contrato a
estiverem em desacordo com a habi
competente tomar as devidas providê
9 - Emitir documento fiscal relativo
Secretaria de Saúde.  
10- Executar os serviços objeto deste
11 - Justificar ao paciente ou a seu
decisão da não realização de qua
previstos neste termo. 
12 - Esclarecer aos pacientes sobre s
13 - Garantir a confidencialidade dos 
14 - Todos os encargos decorrentes d
nenhum ônus e obrigação trabalhista
Saúde. 
15 - É de responsabilidade exclusiva 
objeto deste termo, incluídos os e
resultantes de vínculo empregatíci
transferidos para a Secretaria Municip
16 - A CONTRATADA compromete-
e demais normas emanadas do Minis
Municipal de Saúde, pertinentes aos
Sistema Único de Saúde – SUS. 
17- Aceitar os termos das Normas Ge
18 - Facilitar à Secretaria Municipal d
fiscalização permanente dos serviços
lhe forem solicitados pelos técnicos d
19- Qualquer alteração ou modifi
CONTRATADA poderá ensejar a resc
20- Caso o pagamento já tenha sido 
valor pago indevidamente no mês s
impróprios. 
21 – Fornecer avaliação médica, exa
para adaptação. 
22 - A troca de baterias de cada categ
mesma qualidade e/ou de tecnologia 
23- Para os efeitos deste contrato, co
I – o membro de seu corpo clínico e d
II – o profissional que tenha vínculo d
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 serviços, objeto do presente contrato serão remunera
tos) que consta na cláusula primeira deste, ficando
tal execução, sendo que o pagamento será por proce

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

cução do objeto deste contrato obriga-se a: 

 para o qual foi contratada, utilizando equipamentos a
mas exigidas. 
ução do contrato, em compatibilidade com as obrigaç
qualificação exigidas na habilitação em conformidade
as que venham a substituir. 
 terceiros utilizem pacientes para fins de experimentaç

 seus representantes, por escrito, as razões técnicas
alquer ato profissional previsto neste contrato. 

 de dados e informações sobre pacientes. 
 em perfeito estado de conservação, higiene e func
 Lei. 
itir a execução de atividades de fiscalização, por par

uízo de demais outras ações fiscalizatórias. 
trato a equipe do serviço de saúde auditiva registra
 habilitação e que trazem prejuízo ao usuário e enca

rovidências legais. 
lativo aos serviços executados, após contato do s

 deste termo de acordo com as especificações e/ou no
a seu representante, por escrito, as razões técnicas
e qualquer ato profissional necessários à execuçã

obre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 
e dos dados e informações dos pacientes. 
ntes da contratação são de responsabilidade da CON
lhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para S

usiva e integral da CONTRATADA a utilização de pes
 os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais,
gatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma h
unicipal de Saúde. 

-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir as determina
 Ministério da Saúde, e órgãos e entidades a ele vinc
s aos serviços ora credenciados, e a acatar as res

as Gerais do SUS. 
cipal de Saúde e aos órgãos competentes do SUS o 
rviços, de forma ampla e irrestrita, prestando todos o
icos designados para fiscalizar a execução do objeto d
modificação que importe em diminuição da capa
a rescisão deste termo ou a revisão das condições ora
 sido efetuado, fica a Secretaria Municipal de Saúde 
mês seguinte, referente aos procedimentos não rea

a, exames, material de pré-moldagem, AASI e acompa

 categoria de aparelho (A, B, C), deverá ser sempre s
logia superior e NUNCA por outra de tecnologia inferio
to, consideram-se profissionais da CONTRATADA: 
co e de profissionais; 
culo de emprego com a CONTRATADA; 

ELTRÃO 
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unerados de acordo com a 
ando entendido este preço 
procedimento realizado.   

ntos adequados, de acordo 

brigações assumidas, todas 
idade com as Portarias de 

entação. 
cnicas alegadas quando da 

e funcionamento, além das 

or parte da SMS, no tocante 

gistrará as ocorrências que 
 encaminhará para o órgão 

 do setor administrativo da 

/ou normas exigidas. 
cnicas alegadas quando da 
ecução dos procedimentos 

rviços oferecidos. 

 CONTRATADA, sendo que 
para Secretaria Municipal de 

e pessoal para execução do 
ciais, fiscais e comerciais 
ma hipótese poderão ser 

rminações legais 
e vinculadas e da Secretaria 
as resoluções que regem o 

US o acompanhamento e a 
dos os esclarecimentos que 
jeto deste Credenciamento. 
 capacidade operativa da 
es ora estipuladas. 
aúde autorizada a debitar o 
o realizados, indevidos ou 

companhamento necessário 

pre substituída por outra da 
 inferior. 
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III – o profissional autônomo que, eve
CONTRATADA, ou seja, por esta, a
24- Equiparam-se ao profissional aut
que exerçam atividades na área de sa
25- Não poderá cobrar do paciente q
nos termos deste Contrato. 
26- Responsabilizar-se por cobrança
empregado ou preposto, em razão da
27- Permitir o acompanhamento, fis
execução do objeto deste contrato,
prerrogativa de controle e auditoria do
28- Para exercício das atividades d
promover diligências e a questionam
surgidas da execução deste instrume
29- Os usuários encaminhados pelo S
anos de uso, e eventuais reposiç
preenchimento das justificativas em la
I- provar que foi roubado (apresentar 
II-Em caso de falha técnica do funcio
prazo de garantia do aparelho; 
III-No caso de perda auditiva progre
laudo.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGA
 
São obrigações do CONTRATANTE:

 
1 - Observar as normas e protocolo
atendimento à saúde auditiva. 
2 - Assegurar a igualdade de tratam
auditiva com indicação para uso de A
modelos dos diversos fabricantes e co
3 - O pagamento será efetuado após 
Secretaria de Saúde, e contato do set
4 - O pagamento será efetivado de ac
Gerenciamento da Tabela de Proce
Saúde publicada, não sendo permitid
de critérios outros, inclusive quanto à 
5  - O pagamento será realizado med
à Seguridade Social – INSS e Prova 
FGTS, anexo à Nota Fiscal. 
6 - Notificar, por escrito, a Contratada
7 - Para exercício das atividades d
promover diligências e a questionam
surgidas da execução deste instrume
8 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Entes públicos com o MS/FNS, os re
pela CONTRATADA. 
9 - Controlar, fiscalizar, acompanhar
obrigações da CONTRATADA descrit
10 - Estabelecer mecanismos de cont
11 - Avaliar a descrição e detalham
AASI; 
12 - A Secretaria Municipal de Saú
especialmente designados para este
credenciamento; a qualidade dos 
pertinentes; o faturamento apresen
fiscalizadora ou apuração de respons
13 – A CONTRATADA será remunera
de procedimentos específicos para cu
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e, eventual ou permanentemente, que preste serviço à
ta, autorizado a fazê-lo. 
al autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglom
 de saúde. 

ente qualquer complementação aos valores pagos pe

brança indevida, feita a paciente ou a seu represen
ão da execução do objeto deste Contrato. 
to, fiscalização e normatização suplementar exercid
trato, a CONTRATADA reconhece, nos termos da
ria dos órgãos gestores do SUS. 
des de fiscalização e acompanhamento por parte 
tionamentos junto a órgãos técnicos, de modo a diri
trumento. 
 pelo Sistema Único de Saúde, poderão realizar a repo
posições antecipadas a este prazo, serão permit
 em laudo:  
entar boletim de ocorrência); 
 funcionamento dos componentes internos e /ou exte

progressiva comprovada, por meio de resultado de 

BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

NTE: 

tocolos de atendimento à pessoa com deficiência A

 tratamento nos testes realizados nos usuários por
o de AASI, no que se refere ao tipo de aparelho test
s e conforme orientação e indicação técnica do fonoau

 após a entrega dos produtos e processamento do serv
do setor administrativo para a apresentação da nota fis
 de acordo com o preço fixado em tabela do Sistema d
Procedimentos, Medicamentos, OPM do SUS (SIGT
ermitida qualquer forma de reajuste ou redefinição de
nto à forma e condições de pagamento. 
 mediante apresentação dos documentos de Prova de
rova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia po

atada, quando da aplicação de multas previstas em Co
des de fiscalização e acompanhamento por parte 
tionamentos junto a órgãos técnicos, de modo a dir
trumento. 
L DE SAÚDE obriga-se a disponibilizar por meio de a
, os recursos mensais necessários aos pagamentos d

anhar, capacitar e avaliar as ações e os serviços re
escritas. 
e controle de cumprimento dos serviços pela CONTRA
lhamento das justificativas em caso de falha técnica

e Saúde e os gestores do SUS fiscalizarão por inte
a este fim: o cumprimento das cláusulas e condiçõe
dos serviços prestados; a obediência à legislaçã
resentado, bem como qualquer tipo de ocorrênc

sponsabilidades e/ou irregularidade. 
unerada por procedimento efetivamente realizado, de

ara cumprimento dos termos deste objeto. 
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viço à 

nglomerado de profissionais 

os pelos serviços prestados 

presentante por profissional 

xercido pela SMS sobre a 
s da legislação vigente, a 

arte de SMS, poderá esta 
 a dirimir eventuais dúvidas 

a reposição do AASI após 4 
ermitidas somente com o 

u externos do AASI, findo o 

o de exames anexados ao 

ncia Auditiva no serviço de 

s portadores de deficiência 
o testado, contemplando os 
fonoaudiólogo do Serviço. 
o serviço de faturamento da 
ota fiscal. 

ema de 
(SIGTAP) do Ministério da 
ão de valores que se utilize 

ova de Regularidade relativa 
ntia por Tempo de Serviço – 

em Contrato. 
arte de SMS, poderá esta 

dirimir eventuaisdúvidas 

o de acordo celebrado entre 
ntos dos serviços prestados 

ços realizados conforme as 

NTRATADA; 
écnica/ perda ou roubo dos 

or intermédio dos técnicos, 
dições estabelecidas neste 
islação e demais normas 
rrência que mereça ação 

do, de acordo com o código 

1Doc:  Proc. Administrativo 29.415/2023  |  Anexo: CONT_1181_CRA_CENTRO_DE_REABILITACAO_AUDITIVA_LTDA.pdf (3/6)        11/27



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

14 - A Secretaria Municipal de Saúde
efetivamente prestados, mensalment
a apresentação da Nota Fiscal. 
15 - Nos casos de ocorrência de inte
combinada entre as partes, será insta
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
 
A vigência do contrato será de 12(doz
e sucessivos períodos até o máximo
anuência da credenciada, nos termos
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Se houver p
assinatura do termo aditivo, a licen
Licença Sanitária atualizada implicará
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPAN
 
O Município, através da Secretaria 
credenciados por meio de auditorias
responsabilidade do fiscal designad
registradas em relatórios anexados ao
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO
 
As despesas com a execução deste c
e Serviços Públicos de Saúde, da seg
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática

5890 08.006.10.302.1001.20
5870 08.006.10.302.1001.20
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMEN
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O paga
execução em até 10 (dez) dias ap
apresentação de Nota Fiscal.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Munic
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRA
dia para a conferência do Departame
relação dos pacientes atendidos, cont

 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTR
Administrativo da Secretaria Municipa

 
PARÁGRAFO SEXTO -  Os pagamen
das certidões negativas (INSS, F
obrigatoriamente constar o número d
serviço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
 
Ocorrendo motivo que justifique, aten
poderá ser rescindido unilateralment
momento, mediante notificação para i

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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aúde pagará os valores determinados neste termo pe
lmente, mediante transferência bancária em conta da

de interrupção de serviços ou modificação de proced
 instaurado processo administrativo para apurar as res

NCIA DO CONTRATO 

12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser
áximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse d
ermos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo

ver prorrogação de prazo, a CONTRATADA deverá
 licença sanitária do Estabelecimento atualizada. A 
licará no encerramento do contrato. 

PANHAMENTO DO CONTRATO 

taria de Saúde, realizará o acompanhamento da e
itorias, comunicações escritas, visitas e outras ativi
ignado para acompanhamento do contrato e as oc
dos ao processo do credenciado. 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

este contrato correrão a conta de Recursos do Bloco 
a seguinte dotação orçamentária: 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gr

01.2049 494 3.3.90.39.50.30 Do
01.2049 494 3.3.90.30.43.00 Do

AMENTO  

 pagamento pela prestação dos serviços será realiza
as após o fechamento do período da prestação do

Município efetuará o desconto dos impostos do valor

NTRATADA deverá encaminhar mensalmente a fatur
rtamento de Auditoria da Secretaria Municipal de Sa
, contendo o nome do paciente, o exame/procediment

NTRATADA deverá emitir nota fiscal, após solicita
nicipal de Saúde, mediante nota de empenho. 

gamentos serão efetuados após o recebimento da not
S, FGTS, trabalhista, estadual e municipal). Na

o da inexigibilidade de licitação e o número do con

SÃO 

, atendido em especial o interesse do CONTRATANT
lmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONT

 para imediata suspensão dos serviços. 

ELTRÃO 
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o pelos serviços 
ta da CONTRATADA, após 

rocedimentos de forma não 
 as responsabilidades. 

do ser prorrogado por iguais 
esse da administração, com 
Termo Aditivo.  

everá apresentar no ato da 
a. A não apresentação da 

 da execução dos serviços 
s atividades correlatas, sob 
as ocorrências deverão ser 

Bloco de Custeio das Ações 

Grupo da fonte 

Do Exercício 
Do Exercício 

realizado de acordo com a 
ão dos serviços, mediante 

 valor contratado, conforme 

a fatura até o dia 5º (quinto) 
de Saúde, acompanhada da 
imento realizado e o valor. 

olicitação do Departamento 

a nota fiscal, acompanhada 
l). Na nota fiscal deverá 
do contrato da prestação do 

TANTE, o presente contrato 
ONTRATANTE a qualquer 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRA
tanto, notificar previamente a Adminis
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na p
prévia defesa, aplicar aos cadastrado
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA
 
O descumprimento total ou parcial 
pactuado acarretará à CONTRATAD
conforme a gravidade da infração 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA
 
O CONTRATANTE, no uso das prerro
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviç
Lei nº. 8.666/93 e alterações; 
b) Pelo atraso injustificado na execuç
trinta e três por cento) por dia de a
limitada a 30 (trinta) dias. Contar-se
Credenciamento; 
c) Multa de até 5% (cinco por cento) 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CA
 
Os casos omissos serão resolvidos à 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONT
atendimento sem consentimento pr
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONT
que tenha conhecimento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A C
exames/procedimentos, obedecendo 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As cond
apresentada pela CONTRATADA, 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Serão in
modificações que venham a ser nece
pelo CONTRATANTE e CONTRATAD
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA F

 
As partes declaram conhecer as norm
elas, a Lei de Improbidade Administra
regulamentos, se comprometem que 
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NTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o a
ministração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

ÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE IN

l na prestação dos serviços, o Município de Francisc
trados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666

DAS PENALIDADES 

rcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
ATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8
ação e independentemente da incidência de multa

DA MULTA 

 prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 

serviços ora contratados, sofrerá as penalidades prev

xecução do objeto da licitação, será aplicada multa d
 de atraso, incidente sobre o valor da parcela inad

se-á o prazo a partir da data limite para a execução 

nto) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexe

CASOS OMISSOS 

dos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ONTRATADA não poderá alterar as instalações bem
to prévio e por escrito do Município de Francisco

ONTRATADA deverá comunicar ao Contratante qua

A CONTRATADA deverá executar, conforme a
endo rigorosamente às normas técnicas respectivas.

 condições estabelecidas na inexigibilidade nº 103
DA, são partes integrantes deste instrumento, in

rão incorporadas a este contrato, mediante termo
 necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
ATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

s normas de prevenção à corrupção previstas na legis
inistrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
 que para a execução deste contrato nenhuma das p

ELTRÃO 
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ar o ajuste, bastando, para 

DE INADINPLENCIA DOS 

ancisco Beltrão, garantida a 
 8.666/93. 

ento em desacordo com o 
a lei 8.666/93 e alterações, 
 multa e sem prejuízo do 

go 58 e artigo 87, inciso II, 

s previstas no art. 87, II, da 

ulta de 0,33% (zero vírgula 
 inadimplida da obrigação, 
ução fixada neste Termo de 

 inexecução total ou parcial 

rais de direito.  

s bem como o endereço de 
ncisco Beltrão, através da 

e qualquer irregularidade de 

e a melhor técnica, os 
ivas. 

103/2022 e na proposta 
to, independentemente de 

termos aditivos quaisquer 
s das obrigações assumidas 
rmas gerais de serviços. 

 legislação brasileira, dentre 
deral nº 12.846/2013 e seus 
 das partes poderá oferecer, 
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dar ou se comprometer a dar, a que
que seja, tanto por conta própria 
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FI
 
A gestão deste instrumento será 
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 
A fiscalização dos serviços ficará à
036.577.889-30, telefone (46) 3520-
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA S
 
As partes firmam o presente instrume
igual teor e forma, na presença das 0
ao fiel cumprimento do que ora fico
Beltrão, estado do Paraná, não obsta
disso é obrigada a manter um represe
outras em direito permitidas neste refe
  
 

Franc
 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  
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a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
ópria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

DA FISCALIZAÇÃO 

será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúd
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

ará à cargo da servidora ELAINE DAIANE ANTES 
-2128. 

DA SUCESSÃO E FORO 

trumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema e
 das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
a ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a C
 obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRA
epresentante com plenos poderes para receber notif
te referido foro. 

Francisco Beltrão, 17 de novembro de 2022. 

CRA - CENTRO DE REABILITACAO

CONTRATADA

VOLNEI BECCHI

CPF 588.736.279-

MANOEL BREZOLI

ELTRÃO 
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ter a aceitar, de quem quer 
lquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

 Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

TES ANGHINONI, CPF nº 

ema eletrônico de dados) de 
e por si e seus sucessores, 
o a Comarca de Francisco 
NTRATADA, que em razão 

notificações, citação inicial e 

ACAO AUDITIVA LTDA 

DA 

CHI 

-00 

ZOLIN 
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  Proc. Administrativo 1- 29.415/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 26/10/2023 às 16:37:47

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE PRAZO E META PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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Proc. Administrativo 2- 29.415/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 30/10/2023 às 09:50:44

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO DE PRAZO E META - CONT. 1181 - INEX. 103/2022 - CRA CENTRO DE REABILITAÇÃO

AUDITIVA LTDA

 

 Segue parecer jurídico.

Att

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1202_2022_Proc_29415_Aditivo_de_Prazo_servicos_continuos_CRA_Reabilitacao_Auditiva_Deferimento.pdf
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 PARECER JURÍDICO N.º 1202/2023 
 
 
PROCESSO Nº : 29415/2023 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADO : CRA – CENTRO DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRAZO 

 
 

1 RELATÓRIO 
 

Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde de prorrogação 
de prazo em 12 (doze) meses do Contrato de Prestação de Serviços n.º 1181/2022 (Inexigibili-
dade nº 103/2022), firmado com a empresa acima nominada, que tem por objeto a prestação 
de serviços para realização de exames específicos e fornecimento de próteses auditivas aos 
usuários do SUS portadores de deficiência auditiva. 

 
Anexou cópia do Contrato, concordância da contratada e Certidões Negativas. 
 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais moti-
vos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período 
longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à Admi-
nistração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o servi-
ço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo procedimento 
licitatório. 

 
Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato convoca-

tório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por escrito da 

                                                 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da autoridade 
competente que atua no processo administrativo. 

 
Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como princi-

pais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

O Professor Carlos Pinto Coelho Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, 
que são, em tese, aqueles que não possam ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem 
solução de continuidade, até sem exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: 
limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, cargas ou 
passageiros. 

 
Conclui-se que os serviços de avaliação de portadores de deficiência auditiva, inclu-

indo acompanhamento para adaptação de próteses e realização de exames, podem ser en-
quadrados na categoria de serviços a serem executados de forma contínua, visto que são es-
senciais para os serviços de saúde à população e sua interrupção traria transtornos à munici-
palidade, admitindo-se que a contratação seja prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com limitação de 60 (sessenta) meses. 

 
Vale ressaltar que o contrato originário dispõe em sua cláusula quinta a previsão de 

prorrogação do prazo, autorizando a Administração a realizar a prorrogação da vigência do 
contrato até o limite legal, uma vez que a lei assim a autoriza.  

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão res-

tringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso  não seja ne-
cessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a prorroga-

ção, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no contrato e o 
prazo das prorrogações posteriores. Da análise dos autos, verifica-se que os aditivos de pror-
rogação de prazo não ultrapassam o limite legal. 

 
Por fim, verifica-se que o prazo de vigência finda em 17/11/2023 ao passo que o re-

querimento de aditivo foi protocolado em 26/10/2023, operando-se a tempestividade do di-
reito de repactuar. 

                                                 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  
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3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação da vigên-

cia em 12 (doze) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 1181/2022 (Inexigibilidade nº 
103/2022), firmado com a empresa CRA – CENTRO DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA. De 
consequência, recomenda-se:  

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 12 (doze) meses pleitea-
do, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei n.º 
8.666/1993). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 30 de outubro de 2023.  
 
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

         DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
         OAB/PR 41.048 

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 3- 29.415/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 31/10/2023 às 07:27:20

 

prazo reabilitação auditiva

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_618_2023_cra.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 31/10/2023 11:06:40 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A46C-6D1D-F045-CD31 
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DESPACHO N.º 618/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  29.415/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE SAÚDE 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 1181/2022 – INEXIGIBILIDADE N.º 103/2022 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECÍFICOS E FORNECI-

MENTO DE PRÓTESES AUDITIVAS AOS USUÁRIOS DO SUS PORTADORES DE DEFICIÊN-

CIA AUDITIVA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 1181/2022, referente à prestação de serviços para realização de exames especí-
ficos e fornecimento de próteses auditivas aos usuários do SUS portadores de deficiência 
auditiva.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria de Saúde, con-

trato de prestação de serviços e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.202/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo, prorrogando o prazo dos contratos, por 12 (doze) meses a contar da data prevista 
para o encerramento de sua vigência. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 30 de outubro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo 4- 29.415/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 01/11/2023 às 08:53:19

 

BOM DIA

EM ANEXO: 2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
1181/2022 INEXIGIBILIDADE Nº 103/2022,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_2_PRAZO_VALOR_CONT_1181_2022_CRA_CENTRO_DE_REABILITACAO_AUDITIVA_LTDA_.pdf

PUBLICACAO_2_CONT_1181_2022.pdf
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2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1181/2022 
INEXIGIBILIDADE Nº 103/2022 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa - CRA - CENTRO 
DE REABILITACAO AUDITIVA LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor CLEBER FONTANA   portador 
do CPF nº 020.762.969-21.  

 
CONTRATADA: CRA - CENTRO DE REABILITACAO AUDITIVA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

02.990.304/0001-79, com sede na Rua PALMAS, 1943, CEP: 85601650, centro, na cidade de FRANCISCO 
BELTRÃO/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços para avaliação médica, realização de exames e fornecimento de 

aparelhos auditivos aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, serviço este de referência de média 
complexidade conforme a rede Estadual de Atenção ao Deficiente Auditivo, para a população pertencente a 
8ª e 7ª Regionais de Saúde. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de aditivo de prazo ao contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 29.415/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência ao contrato por mais 12 (doze) 

meses, ou seja, até dia16 de novembro de 2024, conforme abaixo especificado:   
 
Item Código  

 
Descrição  Valor total R$ 

1 59956 Contratação de serviços para avaliação de equipe multiprofissional 
especializada, fornecimento de exames específicos e de próteses auditivas 
para usuários com deficiência auditiva, incluindo o acompanhamento para 
adaptação.  

880.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 
 

Francisco Beltrão, 31 de outubro de 2023. 
 

 
 
 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF 020.762.969-21 

CRA – CENTRO DE REABILITAÇÃO 
 AUDITIVA LTDA 
CONTRATADA 

VOLNEI BECCHI 
CPF 588.736.279-00 
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DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de outubro de 
2023.  
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 
  
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa Funcional programática 

Fonte de 
recurso Natureza da despesa 

Grupo da 
fonte 

10000 14.001.27.812.2701.1014 0 4.4.90.51.01.99 Do Exercício 

10002 14.001.27.812.2701.1014 1270 4.4.90.51.01.99 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 30 de outubro de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:15C4F7E1 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2023 – Processo 
nº 764/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa para efetuar serviços de socorro, conserto, 
vulcanização, montagem de pneus dos veículos e máquinas da frota 
municipal. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESAS VENCEDORAS – MENOR PREÇO POR ITEM. 
1 – CLECI TAVARES DA SILVA. CNPJ Nº 20.821.079/0001-29. 
ITENS 01 R$236.160,00; 02 R$60.000,00; 03 R$6.720,00; 04 
R$12.000,00; 05 R$11.580,00; 06 R$3.650,00; 07 R$11.640,00; 08 
R$5.970,00 e 09 R$5.950,00. 
VALOR TOTAL R$ 353.670,00 (trezentos e cinquenta e três mil, 
seiscentos e setenta reais). 
  
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito nos 
contratos. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão, 31 de outubro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:385FF343 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LEILÃO 

 
AVISO DE LEILÃO 
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 
  
A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão-PR, avisa aos 
interessados que fará realizar LEILÃO ELETRÔNICO iniciando a 
etapa de lances as 08:00 horas do dia 20 de novembro de 2023 e 
encerrando as 17:00 horas dia 01 de dezembro de 2023, do tipo 
MAIOR LANCE POR ITEM, que tem por objeto a venda de frações 
ideais de imóvel pertencente ao patrimônio público municipal, 
registrado na Matrícula nº 13.786 do Registro de Imóveis do Primeiro 
Ofício da Comarca de Francisco Beltrão, em que atualmente está 

localizado o sítio aeroportuário do Aeroporto Municipal Paulo 
Abdala, de acordo com as especificações descritas no Edital. 
  
O credenciamento de interessados se dará entre as 08:00 horas do 
dia 20 de novembro de 2023 e encerrando as 17:00 horas dia 30 de 
novembro de 2023. 
  
A etapa de lances será das 08:00 horas do dia 20 de novembro de 
2023 e encerrando as 17:00 horas dia 01 de dezembro de 2023, no 
endereço eletrônico: http://leilao.franciscobeltrao.pr.gov.br. 
  
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, 1000 e no site www.franciscobeltrao.pr.gov.br – licitações, 
ou através do site: http://leilao.franciscobeltrao.pr.gov.br. Informações 
complementares através dos telefones (46)3520-2121 e 3520-2103. 
  
Francisco Beltrão, 31 de outubro de 2023. 
  
MARCOS RONALDO KOERICH 
Leiloeiro 
Portaria Nº 368/2023  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:9F14CED4 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CONVOCAÇÃO 

 
CONVOCAÇÃO 

  
A presidente da Comissão Especial para Credenciamento, designada 
através da Portaria nº 224/2023 de 14/06/2023, torna público que 
realizará abertura de propostas apresentadas para o CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 010/2023, cujo objeto é o credenciamento de pessoas 
jurídicas e pessoas físicas, para prestação de serviços médicos em 
regime de plantão na UPA – Unidade de Pronto Atendimento 24 
Horas, no Centro de Saúde do bairro da Cango, no CAPS AD II e no 
Centro de Saúde da Cidade Norte, pelo período de 12(doze) meses.. 
  
Data e horário: 03 de novembro de 2023, às 11horas. 
Local: na sala de licitações da Municipalidade, localizada na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000: 
Empresa interessada: 
  
Nº ORDEM NOME 

01 RAMOS & RAMOS CLÍNICA HOSPITALAR LTDA. – ME 

  
Francisco Beltrão, 31 de outubro de 2023. 
  
PRISCILA ALVES DE LUCA 
Presidente da Comissão Especial para Credenciamento 
 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:DBEB4989 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de termo 
aditivo ao Contrato: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa CRA - 
CENTRO DE REABILITACAO AUDITIVA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 1181/2022 - 
Inexigibilidade nº 103/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços para avaliação médica, realização de 
exames e fornecimento de aparelhos auditivos aos usuários do Sistema 
Único de Saúde - SUS, serviço este de referência de média 
complexidade conforme a rede Estadual de Atenção ao Deficiente 
Auditivo, para a população pertencente a 8ª e 7ª Regionais de Saúde. 
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JUSTIFICATIVA: Em atenção ao protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
da solicitação de aditivo de prazo ao contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 29.415/2023. 
ADITIVO: Fica prorrogado o período de vigência ao contrato por 
mais 12 (doze) meses, ou seja, até dia16 de novembro de 2024, 
conforme abaixo especificado: 
  
Item 

Código 
  

Descrição 
Valor total 
R$ 

1 59956 

Contratação de serviços para avaliação de equipe multiprofissional 
especializada, fornecimento de exames específicos e de próteses auditivas 
para usuários com deficiência auditiva, incluindo o acompanhamento para 
adaptação. 

880.000,00 

  
Francisco Beltrão, 31 de outubro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:9282077E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CONVOCAÇÃO 

 
A presidente da Comissão Especial para Credenciamento, designada 
através da Portaria nº 224/2023 de 14/06/2023, torna público que 
realizará abertura de propostas apresentadas para o CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2023, cujo objeto é o credenciamento de pessoas 
físicas e jurídicas, para a prestação de serviços de médicos nas 
especialidades de psiquiatria, neuropediatria, psiquiatria infantil, 
neurologia, pediatria com especialidade em TEA e fonoaudiologia, 
com carga horária de 20 horas semanais. 
  
Data e horário: 03 de novembro de 2023, às 15horas. 
Local: na sala de licitações da Municipalidade, localizada na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000. 
EMPRESA INTERESSADA: 
  
Nº ORDEM NOME 

01 CLINICA MÉDICA DRA. FLÁVIA DE BRITO LTDA. 

  
Francisco Beltrão, 31 de outubro de 2023. 
  
PRISCILA ALVES DE LUCA 
Presidente da Comissão Especial para Credenciamento 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:5BC6A585 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
  
A Pregoeira designada através da Portaria nº 323/2023 de 13 de 
setembro de 2023, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público o resultado da Licitação: 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023 – Processo 
nº 726/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para serviços de manutenção da 
rede de iluminação pública urbana e rural do Município. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO POR GRUPO DE ITEM. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO POR GRUPO DE 
ITEM 
1 - TS SOLUCOES ELETRICAS LTDA. CNPJ Nº 
46.218.865/0001-20. GRUPO/LOTE 01 – Item 01 R$ 109,00; Item 02 

R$ 22,60; GRUPO/LOTE 02 - Item 01 R$ 98,00; Item 02 R$ 2,49; 
GRUPO/LOTE 03 - Item 01 R$ 78,00; Item 02 R$ 2,12. 
VALOR TOTAL R$ 276.710,00 (duzentos e setenta e seis mil 
setecentos e dez reais). 
  
Francisco Beltrão, 31 de outubro de 2023. 
  
SAMANTHA PÉCOITS 
Pregoeira 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:49C82DDD 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2023 – Processo 
nº 742/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
mão de obra de coletor de lixo para atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Francisco 
Beltrão – PR, considerando a revogação do Pregão Eletrônico nº 
135/2023. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO ÚNITÁRIO POR GRUPO DE ITENS. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO ÚNITÁRIO POR 
GRUPO DE ITENS 
1 - NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA. CNPJ Nº 
19.850.311/0001-78. GRUPO/LOTE 01 – Item 01 R$ 64.499,85; Item 
02 R$ 21,78; Item 03 R$ 29,04; Item 04 R$ 2,90. 
VALOR TOTAL R$ 789.966,20 (setecentos e oitenta e nove mil 
novecentos e sessenta e seis reais e vinte centavos). 
  
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito nos 
contratos. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão, 31 de outubro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:920325D1 
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EDITAL 278-23 PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL-ÁREA 

RURAL- FUND I PSS 385-2022 
 
EDITAL Nº 278/2023 
  
O Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando as disposições do Edital nº 
385/2022; 
  
R E S O L V E  
  
Art. 1º - CONVOCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
aprovado(s) no Processo Seletivo Simplificado aberto através do 
Edital nº 385/2022, para provimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público, para comparecerem no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a data de publicação deste 
Edital no Diário Oficial do Município, para comprovação das 
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